
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 236/2010.  

 

EMENTA:   Oficializa  Projeto de Extensão intitulado: “I SIM-

PÓSIO PERNAMBUCANO DE SUINOCUL-

TURA”, sob a responsabilidade do Departamento  

de Zootecnia desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

053/2010  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 

08 de  julho  de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013388/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “I SIMPÓSIO PERNAMBUCANO DE SUINOCULTURA”, realizado no 

período de 21 de agosto de 2009 a 21 de agosto de 2009, cadastrado no SIGProj  sob o  código 

30677.167.17475.29072009, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade, tendo como Coordenador o Professor WILSON MOREIRA DUTRA JUNIOR, 

contando coma equipe colaboradora:  CARLOS BÔA-VIAGEM RABELLO, MARIA DO 

CARMO MOHAUPT LUDKE, ELIZABETE CRISTINA DA SILVA, JORGE VITOR LUDKE, 

FÁBIO MONTEIRO DE REZENDE, IZAURA MARIA BARROS DE LORENA, ROBSON 

DANIEL DE SOUSA FILHO, LUÍS FELIPE PEREIRA BORBA CARVALHO  e PRISCILA 

ANTÃO DOS SANTOS, cujo objetivo geral é reunir os diversos elos da cadeia produtiva 

suinícola, como Indústria Técnicos, Órgãos Fiscalizadores, Meio Acadêmico, Entidades 

Governamentais e não Governamentais e os Produtores, em um encontro com caráter informativo 

para suprir a deficiência de comunicação entre os mesmos, e também expor produtos, serviços e 

tecnologias disponíveis no mercado que visam o desenvolvimento e adequação da atividade à 

demanda da indústria de alimentos e consumidores, conforme consta do Processo  acima  

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13 de julho  de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


